
INDICAÇÃO Nº 
1711
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o Município de Brotas, para que se torne Estância Turística 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender o Município de Brotas para que seja Estância Turística, pois Brotas é um destino turístico consagrado no Brasil, sendo referencia mundial em turismo de aventura. Foi o primeiro município do Brasil, em 2003, a elaborar leis próprias para o turismo de aventura, com base na sustentabilidade.

Brotas conta com um núcleo empresarial sério e competente. Pois, transformaram o nosso destino em único no Brasil a oferecer 6 modalidades de Turismo de Aventura com Sistema de Gestão da Segurança comprovada pelo Inmetro: Boia Cross, Raffting, Arvorismo, Canionismo e Quadrículos oferecidos por 6 empresas locais.

O turismo deve ter desenvolvimento contínuo, e Brotas não parou no tempo. Além do turismo de aventura e do ecoturismo, vem desenvolvendo opções de turismo rural, turismo cultural e turismo de negócios. Na praça central tem feiras de artesanato que acontece aos sábados, além de três feiras regionais anuais de grande sucesso.

Tem o museu do café, o centro cultural, museu do fordinho e o grêmio literário, além de prédio tombado pelo CONDEPHAT.

A infraestrutura no destino é completa: são 31 restaurantes variados do caipira ao temático, 41 meios de hospedagens pousadas, hotéis fazenda, eco resorts e campings, 8 agencias de turismo receptivas, emissivas e operadoras de aventura, além  de mais de 20 atrativos como os sítios turísticos com belíssimas cachoeiras e o  mais moderno observatório e planetário da  América Latina.

Brotas é exemplo de preservação de meio ambiente, está inserida no Programa Município Verde e Azul, do Governo do Estado e há 10 anos possui todos os critérios, para ser elevada à Estância Turística.

Apesar de apenas 21.491 Habitantes (IBGE 2010) é destino pioneiro em turismo e preservação do meio ambiente. Possui tratamento de esgoto deste 1993, coleta seletiva e gestão de resíduos sólidos desde 2000, 1 Ponto de Informação Turística desde 2010 com atendimento bilíngue, sinalização turística de acordo com a política nacional de sinalização turística  equipamentos turísticos de alta qualidade.

Política Pública para o turismo desde 1996, com a criação do COMTUR ( Conselho Municipal de Turismo), que deu inicio à elaboração da normatização turística que em 2003 que virou lei Municipal. A Diretoria e Turismo foi elevada à Secretaria.

Desde 2003 estamos lutando para que Brotas seja incluída às cidades estâncias da Aprecesp, nos adequamos, melhoramos, formamos um Grupo Gestor para Desenvolvimento de Planejamento Turístico do COMTUR, que é reconhecimento pelo Ministério do Turismo.

Brotas ainda não é estância?

Não temos conhecimento de motivos palpáveis.

Como disse Jarbas Favoretto (Jornalista do turismo, presidente da AMITUR e Conselheiro Estadual de Turismo) “ Estância Turística  ou Estância Política?” 

Um destino consagrado em turismo de aventura e ecoturismo, conhecida nacionalmente  como Capital do Turismo de Aventura. Com grandes dificuldades em melhorar sua infraestrutura para poder se consagrar internacionalmente.

Em mais de 15 anos de políticas públicas, nunca recebemos recursos vindo do Estado de São Paulo em apoio ao desenvolvimento turístico. Já temos repercussão em mídia internacional, pois na nossa terra temos duas equipes  Campeãs Mundiais de Rafting, sendo uma bicampeã  e também Campeã Panamericana.

Brotas tem demanda turística consolidada e é um dos 6 destinos do Estado de São Paulo indicados pelo Ministério do Turismo, para a Copa 2014 e que fará parte do Guia Brasil da Embratur, que será divulgado a operadoras do mundo inteiro.

A propósito o Deputado Estadual José Bittencourt é autor de um PL 220/2012 Que Declara o Município de Brotas “ Capital do Turismo de Aventura”, que tramita na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, com pareceres favoráveis de várias comissões.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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